
Prefeitura Municipal de São José dos Campos 
~Estado de São Paulo~ 

DECRETO N° 10.524/02 
de 24 de janeiro de 2002 

Dispõe sobre revogação do Decreto n° 10.501/01. 

O Prefeito Municipal de São José dos Campos, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, e tendo em vista o 
disposto no artigo 45 da Lei Federal n° 4320, de 17 de março de 1964, 

D E C R E T A: 

Art. 1°. Fica revogado o Decreto n° 10.501, de 
28 de dezembro de 2001, que dispõe sobre abertura de crédito 
suplementar no valor de R$ 325.000,00 (trezentos e vinte e cinco mil 
reais) . 

Art. 2°. Este decreto entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em cont rio. 

de janeiro de 2002, 
Prefeitura Municipal de São Jo 

EE.n'}kcres--~ 
dos Campos, 24 

Prefeito Municipal 

Resp. 

/ 

Registrado na Divisão de Formalização e Atos da 
Secretaria Assuntos Jurídicos, aos vinte e quatro dias do mês de 
j ro do ano de dois mil e dois. 

({J~t\, f V~V. Y'-C;e 
Roberta Marcondes Fourniol Rebello 

são de Formalização e Atos 



Prefeitura Municipal de São José dos Campos 
Estado de São Paulo 
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se as demais cláusulas contratuais nos termos do que consta do 
processo administrativo n° 22.5 1/01.-.-.-.-.-.-.. -.- .. -.-

Registrada na Divisão de Formalização e Atos da Secretaria de 
Assuntos Jurídicos, aos vinte cinco dias do mês de janeiro 
do ano de dois mil e dois. 
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